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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 
PORTARIA N° 5/2023 – LOTEPAR 

 
 

Designa comissão de servidores para 
atuação no Pregão 2306/2022. 

 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTEPAR, 

no uso de suas atribuições legais: 

 

(i) Considerando a Lei Estadual nº 20.945, de 20 de dezembro de 2.021, a 

qual instituiu a Loteria do Estado do Paraná – LOTEPAR; 

(ii) Considerando o Decreto Estadual nº 10.843 de 26 de abril de 2.022; 

(iii) Considerando o Decreto Estadual 99, de 10 de janeiro de 2.023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar para compor a comissão de licitação referente ao Pregão 2306/2022 

os seguintes servidores:  

I- Jonathan Dieter, CPF: 047.912.479-57 – LOTEPAR; 

II- Fabio Veiga, CPF: 701.720.130-20 – LOTEPAR; 

III- Adalberto de Carvalho – CPF: 015.694.629-76 – LOTEPAR; 

IV- Jonathan Camargo de Lara – CPF: 083.493.069-20 - LOTEPAR 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, 

 

Cumpra-se. 

 

Curitiba, 02 de fevereiro de 2.023. 

 
(Assinado eletronicamente) 

Daniel Romanowski 
Diretor Presidente 


